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TERMO DE ABERTURA PARA A ELABORAÇÃO DO PCA- 2027 

 

Assunto: Elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA para o exercício de 2027 

 

Setor responsável: Depto de Compras, Arquivo e Patrimônio 

 

1. DA ABERTURA 

Fica instaurado o presente Processo AdministraƟvo com a Įnalidade de promover os 
atos necessários à elaboração, consolidação, aprovação e posterior divulgação do Plano 
de Contratações Anual – PCA da Câmara Municipal de Votuporanga para o exercício de 
2027, nos termos do inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Ato da Mesa 
nº 21, de 12 de junho de 2025, que regulamenta o Plano de Contratações Anual no 
âmbito deste Poder LegislaƟvo. 

O presente procedimento será conduzido pelo Setor de Compras, unidade responsável 
pela elaboração, coordenação e consolidação do PCA, conforme regulamentação interna 
vigente. 

 

2. DO OBJETO 

O presente processo tem por objeto a organização das providências administraƟvas 
necessárias à elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA 2027, contendo as 
contratações previstas para o exercício subsequente, inclusive as hipóteses de 
contratação direta previstas nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O PCA deverá contemplar, sempre que aplicável, as demandas relaƟvas a: 

a) aquisição de bens de consumo; 

b) aquisição de bens permanentes; 

c) contratação de serviços conƟnuados e não conƟnuados; 

d) prorrogações, renovações ou subsƟtuições contratuais previsíveis; 

e) soluções de tecnologia da informação e comunicação; 

f) serviços de manutenção, conservação e apoio administraƟvo; 

g) obras, reformas, adequações estruturais e serviços de engenharia, se houver; 

h) capacitações, treinamentos, inscrições e demais necessidades insƟtucionais; 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

i) contratações diretas esƟmadas; 

j) demais necessidades indispensáveis ao funcionamento regular da Câmara 
Municipal. 

Ficam ressalvadas as hipóteses dispensadas de registro no PCA, especialmente as 
contratações realizadas por meio de regime de adiantamento e as pequenas compras e 
prestações de serviços de pronto pagamento, nos termos da regulamentação interna 
aplicável. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A abertura do presente processo jusƟĮca-se pela necessidade de planejamento prévio 
das contratações públicas da Câmara Municipal de Votuporanga para o exercício de 
2027, em observância à Lei Federal nº 14.133/2021 e ao Ato da Mesa nº 21/2025. 

A elaboração do PCA tem por Įnalidade racionalizar as contratações, promover 
agrupamentos e padronizações quando cabíveis, alinhar as aquisições ao planejamento 
insƟtucional da Câmara, subsidiar a elaboração das leis orçamentárias, evitar o 
fracionamento indevido de despesas e sinalizar ao mercado fornecedor as intenções de 
contratação da Administração. 

O procedimento também busca conferir maior previsibilidade, organização, eĮciência e 
transparência às contratações públicas, permiƟndo que as demandas sejam 
previamente idenƟĮcadas, analisadas, consolidadas e submeƟdas à aprovação da 
autoridade competente. 

 

4. DAS RESPONSABILIDADES DOS SETORES 

Para Įns de elaboração do PCA 2027, os setores, gabinetes e demais unidades 
administraƟvas atuarão como áreas requisitantes, cabendo-lhes idenƟĮcar suas 
necessidades de contratação e formalizá-las mediante o respecƟvo Documento de 
Formalização de Demanda – DFD. 

Cada DFD deverá conter, no mínimo: 

a) jusƟĮcaƟva da necessidade da contratação; 

b) descrição sucinta do objeto; 

c) quanƟdade esƟmada, quando couber, considerada a expectaƟva de consumo 
anual; 
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d) esƟmaƟva preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 
simpliĮcado; 
e) indicação da data pretendida para a conclusão da contratação; 

f) grau de prioridade da demanda, classiĮcado em baixo, médio ou alto; 

g) indicação de eventual vinculação ou dependência com outra demanda; 

h) idenƟĮcação da área requisitante ou técnica e do respecƟvo responsável. 

Quando necessário, o DFD poderá ser encaminhado à área técnica competente para 
análise, complementação das informações, compilação de demandas e padronização do 
objeto. 

 

5. DOS PRAZOS E DA CONSOLIDAÇÃO 

As informações necessárias à elaboração do PCA deverão observar os prazos previstos 
no Ato da Mesa nº 21/2025, especialmente quanto à formalização das demandas pelos 
requisitantes e à consolidação pelo Setor de Compras. 

Encerrado o prazo de recebimento das demandas, o Setor de Compras deverá consolidar 
os DFDs encaminhados pelos setores requisitantes ou áreas técnicas, adotando as 
providências necessárias para: 

a) agregar, sempre que possível, demandas de mesma natureza; 

b) promover a racionalização dos esforços de contratação; 

c) buscar economia de escala; 

d) miƟgar riscos de fracionamento de despesas; 

e) adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual; 

f) elaborar calendário de contratação, considerando o grau de prioridade, a data 
esƟmada para início do processo e a disponibilidade orçamentária e Įnanceira. 

A consolidação do PCA deverá ser concluída pelo Setor de Compras e encaminhada à 
autoridade competente para aprovação, observados os prazos regulamentares. 

 

6. DA APROVAÇÃO, DIVULGAÇÃO E ALTERAÇÕES 

Após a consolidação das demandas, a minuta do Plano de Contratações Anual deverá 
ser submeƟda à autoridade competente para análise e aprovação. 
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Aprovado o PCA, deverão ser adotadas as providências necessárias à sua 
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como à 
indicação, no síƟo eletrônico da Câmara Municipal, do endereço de acesso ao respecƟvo 
plano. 

O PCA poderá ser revisado ou alterado nas hipóteses previstas na regulamentação 
interna, especialmente para adequação à proposta orçamentária, à Lei Orçamentária 
Anual e a eventuais necessidades supervenientes devidamente jusƟĮcadas e aprovadas 
pela autoridade competente. 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO 

Assim, sugere-se o encaminhamento dos autos à Presidência da Câmara Municipal de 
Votuporanga, para ciência, análise e, se assim entender cabível, autorização quanto à 
abertura do presente Processo AdministraƟvo e prosseguimento dos trabalhos 
desƟnados à elaboração do PCA 2027. 

Após eventual autorização da Presidência, o processo deverá retornar ao Setor de 
Compras, Arquivo e Patrimônio, para adoção das providências necessárias à análise dos 
DFDs recebidos, eventual solicitação de complementações às áreas demandantes, 
agrupamento de objetos semelhantes, organização das contratações por grau de 
prioridade, elaboração do calendário esƟmado de contratações e consolidação da 
minuta do PCA 2027. 

Concluída a consolidação, os autos deverão ser novamente submeƟdos à Presidência 
para análise, deliberação e aprovação do Plano de Contratações Anual – PCA 2027, se 
assim entender cabível. 

 

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2026. 

 

 

Wilson da Silva Borges 

Setor de Compras, Arquivo e Patrimônio 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 71/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
71/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 em 27/05/2026
às 16:30:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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ATO Nº 21, DE 12 de junho de 2025. 
 
(REGULAMENTA O INCISO VII DO ARTIGO 12 DA LEI FEDERAL N° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Este Ato regulamenta o Plano de Contratação Anual – PCA no âmbito da Câmara 

Municipal de Votuporanga, nos termos do inciso VII, do artigo 12 da Lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  

 
Art. 2º Para os fins deste Ato, considera-se: 
I - autoridade competente: agente público responsável por autorizar a abertura de 

processos licitatórios e contratações;  
II - requisitante: agente ou unidade que identifica a necessidade de contratação e elabora 

o Documento de Formalização de Demanda;  
III - área técnica: unidade com conhecimento técnico sobre o objeto, responsável por 

validar a demanda e promover sua consolidação;  
IV - Documento de Formalização de Demanda-DFD: instrumento que subsidia a 

elaboração do PCA, com a descrição e justificativa da contratação;  
V - Plano de Contratações Anual-PCA: documento consolidado das contratações previstas 

para o exercício subsequente;  
VI - Setor de Compras: unidade responsável pela elaboração, coordenação e consolidação 

do PCA no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga; 
§ 1º Os papéis de requisitante e área técnica poderão ser desempenhados por uma 

mesma unidade, desde que detenha capacidade técnica para tal.  
 
Art. 3º A elaboração do PCA será de responsabilidade do Setor de Compras, que deverá 

observar as diretrizes estabelecidas neste Ato e na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 4º A elaboração do plano de contratações anual tem como objetivos: 
I - racionalizar contratações, promovendo agrupamentos e padronizações;  
II - alinhar as aquisições ao planejamento estratégico da Câmara; 
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; 
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial, 

a propensão à inovação e incrementar a competitividade. 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
06

/2
02

5 
15

:0
2:

40
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

76
46

5-
0G

5G
0D

-8
P

2L
3D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
8/

05
/2

02
6 

09
:3

6:
05

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
93

69
4-

5E
0O

0L
-3

X
4K

2S
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000008

PA 00071/2026



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 5º O PCA deverá ser elaborado anualmente até o final do mês de junho, contendo 
todas as contratações previstas para o exercício seguinte, inclusive contratações diretas previstas 
nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14. 133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. O planejamento deverá abranger o período entre a consolidação das 
demandas e a aprovação final pela autoridade competente. 

 
Art. 6º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 
I - as contratações realizadas por meio de regime de adiantamento;  
II - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 

2º do artigo 95 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Ato nº 11, de 9 de abril de 
2024, da Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga. 

 
Art. 7º Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o 

documento de formalização de demanda com as seguintes informações: 
I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto; 
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo 

anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 

simplificado; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 

prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão; 
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo 

com a metodologia estabelecida pelo órgão contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as 
contratações serão realizadas; 

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 
 
Art. 8º O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser 

remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação das informações, 
compilação de demandas e padronização. 

 
Art. 9º As informações de que trata o artigo 7º deste Ato serão formalizadas até a 

primeira quinzena de maio do ano de elaboração do plano de contratações anual. 
 
Art. 10. Encerrado o prazo previsto no artigo 9º desde Ato, o setor de compras 

consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as 
medidas necessárias para: 

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com 
objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação, à economia de 
escala e à mitigação do risco de fracionamento de despesas; 

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no artigo 4º 
desde Ato; 
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III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 
consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade 
orçamentária e financeira. 

§ 1º O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de compras constará 
do calendário de que trata o inciso III deste artigo. 

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º deste artigo será acompanhado de 
estudo técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o 
tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na 
instrução do processo. 

§ 3º O setor de compras concluirá a consolidação do plano de contratações anual até a 
primeira quinzena de junho do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da 
autoridade competente. 

 
Art. 11. O plano de contratações anual será disponibilizado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas. 
Parágrafo único. O órgão disponibilizará, em seu sítio eletrônico, o endereço de acesso ao 

respectivo plano de contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 
quinze dias, contado da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração. 

 
Art. 12. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser 

revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes 
hipóteses: 

I - no período de 15 de outubro a 15 de novembro do ano de elaboração do plano de 
contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da entidade 
encaminhada ao Poder Legislativo; e 

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do 
plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações anual 
serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e II deste artigo. 

 
Art. 13. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser 

alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente. 
Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade 

competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Art. 14. O setor de compras verificará se as demandas encaminhadas constam do plano 

de contratações anual anteriormente à sua execução. 
Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual 

ensejarão a sua revisão, caso justificadas.  
 
Art. 15. As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em 

processo de contratação e encaminhadas ao setor de compras com a antecedência necessária ao 
cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do artigo 7º deste Ato, acompanhadas de 
instrução processual, observado o disposto no § 1º do artigo 10 deste Ato. 
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Art. 16. A partir de julho do ano de execução do plano de contratações anual, os setores 

elaborarão relatórios de riscos referentes à provável não efetivação da contratação de itens 
constantes do plano de contratações anual até o término daquele exercício. 

§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação 
deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada ano. 

§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade máxima do órgão 
para adoção das medidas de correção pertinentes. 

§ 3º Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações 
planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não consecução e, se 
permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao ano 
subsequente. 

 
Art. 17. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 12 de junho de 2025. 
 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 

Câmara, aos 12 de junho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATO DA MESA Nº 21/2025 -
REGULAMENTAÇÃO DO PCA , conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROCESSO INTERNO Nº 71/2026 foi aditado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 em 28/05/2026 às 09:36:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Processo Adm- 71/2026 

 

Considerando a necessidade de elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA da Câmara 
Municipal de Votuporanga para o exercício de 2027; 

Considerando o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando o Ato da Mesa nº 21, de 12 de junho de 2025, que regulamenta o Plano de 
Contratações Anual no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga; 

Considerando que compete ao Setor de Compras a elaboração, coordenação e consolidação do 
PCA, a parƟr dos Documentos de Formalização de Demanda apresentados pelos setores 
requisitantes; 

AUTORIZO a abertura de Processo AdministraƟvo desƟnado à elaboração do Plano de 
Contratações Anual – PCA 2027. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras, Arquivo e Patrimônio, para que sejam adotadas 
as providências necessárias, especialmente: 

a) comunicação aos setores, gabinetes e unidades administraƟvas para apresentação ou 
conĮrmação das demandas previstas para o exercício de 2027; 

b) orientação quanto ao preenchimento dos respecƟvos Documentos de Formalização de 
Demanda – DFD; 

c) análise e consolidação das demandas recebidas; 

d) agrupamento de objetos semelhantes, quando cabível; 

e) elaboração do calendário de contratações, conforme grau de prioridade e disponibilidade 
orçamentária e Įnanceira; 

f) elaboração da minuta do PCA 2027; 

g) posterior remessa dos autos à Presidência para análise e aprovação. 

Após aprovado, providencie-se a divulgação do PCA na forma prevista na regulamentação 
vigente. 

 

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2026. 

 

Daniel David 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 71/2026

DANIEL DAVID 28/05/2026
09:59:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.234 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
PRESIDÊNCIA -AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA ELABORAÇÃO DO PCA-2027 - chave de
acesso: PROTM-993478-2F1E3J-8U5Z0P, adicionado em 27/05/2026 às 16:38:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
7/

05
/2

02
6 

16
:3

8:
35

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
J7

H
8P

-3
R

1M
4M

-8
X

1J
6K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000014

PA 00071/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
-AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA ELABORAÇÃO DO PCA-2027, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
71/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 em 27/05/2026
às 16:38:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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